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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI N.º 3.716, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  NO  VALOR  DE  R$
103.900,00  (CENTO  E  TRÊS
MIL E NOVECENTOS REAIS), E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da
Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei nº 3.680, de 24 de novembro de 2023, e por normas
posteriormente  editadas,  em favor  do  Departamento  de
Cultura e Eventos, um crédito adicional especial no valor de
R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos reais), para
atender à seguinte programação:
1.
Unidade

1. Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.06.01 3.3.90.39-05 Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica

13.392.050-2.023 103.900,00

T O T A L =================================è 103.900,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, de R$ 103.900,00
(cento e três mil e novecentos reais), são provenientes do
superávit  financeiro  do  exercício  anterior,  nos  termos  do
art. 43, §§ 1.º, I, 2.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de
março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.515, de 27 de julho de
2022 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2023),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional especial de que
trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre as
peças orçamentárias do Município, conforme exigências da
Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º  –  Esta Lei  entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 22 de março de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 22

de março de 2024.
Anselmo Caiafa Ribeiro

Diretor do Departamento Administrativo
...........................................................................................................

LEI Nº 3.717, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

C R I A  O  C O N S E L H O  D E
REGULAÇÃO  E  CONTROLE
SOCIAL – CRCS DO MUNICIPIO
D E  T A M B A Ú  -  S P ,  E  D Á
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei:

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, nos
termos do artigo 73, inciso II, da Lei Orgânica do Município,
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º  -  Fica criado o Conselho de Regulação e
Controle  Social  –  CRCS,  no  âmbito  do  Município  de
Tambaú  -  SP,  como  órgão  consultivo  da  Agência
Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias dos
Rios  Piracicaba,  Capivari  e  Jundiaí  –  ARES-PCJ,  sendo
composto, no que couber, por 1 (um) representante titular
e 1(um) suplente:

I – do titular dos serviços de saneamento básico;
II – de órgãos governamentais relacionados ao setor de

saneamento básico;
II I  –  dos  prestadores  de  serviços  públicos  de

saneamento básico;
IV – dos usuários de serviços de saneamento básico;
V – de entidades técnicas;
VI – de organizações da sociedade civil;
VI I  –  de  entidades  de  defesa  do  consumidor

relacionadas ao setor de saneamento básico;
VIII – do Conselho Municipal de Meio Ambiente;
§ - 1º - As entidades técnicas (inciso V) e organizações

da  sociedade  civi l  ( inciso  VI) ,  quem  indicarem
representante ao Conselho de Regulação e Controle Social,
deverão  estar  devidamente  criadas  e  legalizadas,  com
registro em Cartório há pelo menos 05 (cinco) anos, além
de possuir, em seus objetivos estatutários, atuação na área
de saneamento básico, devidamente comprovada.

§  2º  -  Os  membros  do  Conselho  de  Regulação  e
Controle Social serão indicados pelo Prefeito Municipal.

Art.  2°  -  Compete  ao  Conselho  de  Regulação  e
Controle Social:

I  –  avaliar  propostas  de  fixação,  revisão  e  reajuste
tarifário dos serviços de saneamento básico no âmbito do
Município consorciado;

I I  –  encaminhar  rec lamações  e  denunc iar
i r regular idades  na  prestação  de  serv iço;

III  –  elaborar,  deliberar  e  aprovar  seu  Regimento
Interno, bem como suas posteriores alterações;

Parágrafo único. As competências deste Conselho de
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Regulação e Controle Social  serão limitados às matérias
relativas ao Município de Tambaú – SP.

Art. 3º - O Conselho de Regulação e Controle Social
reunir-se  á  ordinariamente  1  (uma)  vez  por  ano,  e,
extraordinariamente, sempre que convocado.

§ - 1° As reuniões do Conselho de Regulação e Controle
Social  serão públicas e presididas pelo representante do
titular dos serviços do saneamento básico.

§  -  2°  Cada  um  dos  membros  do  Conselho  de
Regulação e Controle Social terá direito a um voto em suas
reuniões.

§  -  3°  O  presidente  do  Conselho  de  Regulação  e
Controle Social votará apenas em caso de empate.

§ - 4º - Ninguém poderá representar ou votar em nome
de  duas  ou  mais  entidades  numa  mesma  reunião  do
Conselho de Regulação e Controle Social.

§ - 5° As formas de convocação e de funcionamento do
Conselho de Regulação e de Controle Social serão definidas
em seu Regimento Interno.

§ - 6° - Considera-se dispensada a convocação prevista
no parágrafo anterior quando, na reunião, comparecer a
totalidade dos membros.

Art.  4°  -  O  mandato  dos  membros  titulares  e
suplentes do CRCS será 2 (dois) anos.

Parágrafo  único  -  A  participação  no  Conselho  de
Regularização  e  Controle  Social  não  será  remunerada,
sendo, porém, considerada de relevante interesse público.

Art. 5 ° -  Esta Lei  entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.. 6º - Fica revogada a Lei nº 3.655, de 10/08/2023.
Tambaú, 22 de março de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 22
de março de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI Nº 3.718, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

AUTORIZA  O  EXECUTIVO
MUNICIPAL  A  TRANSFERIR
RECURSOS  FINANCEIROS
C O N S Ó R C I O  D E
DESENVOLVIMENTO  DA
REGIÃO DE GOVERNO DE SÃO
J O Ã O  D A  B O A  V I S T A
(CONDERG),  PARA  OS  FINS
QUE ESPECIFICA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  de  Tambaú
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1.º  -  Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a

transferir  recursos  financeiros  ao  Consórcio  de
Desenvolvimento da Região de Governo de São João da Boa
Vista  (CONDERG)  -  Hospital  Regional  de  Divinolândia,
inscrito no CNPJ/MF sob o número 52.356.268/0004-07,
no montante de R$ 3.757,32 (três mil, setecentos e
cinqüenta  e  sete  reais  e  trinta  e  dois  centavos),
referente ao mês de janeiro de 2024.

Parágrafo único - Os recursos financeiros, previstos no
caput  deste  artigo,  destinam-se  ao  pagamento,  pelo
CONDERG,  dos  profissionais  de  enfermagem  que  prestam
serviços relacionados ao Convênio firmado pelos partícipes
para  implantação  e  implementação  do  processo  de
regulação da atenção as urgências, por meio dos serviços
de atendimento Móvel Urgência - SAMU-192, nos termos da
Lei Municipal nº 2.414, de 17 de agosto de 2011, alterada
posteriormente,  a  título  de  Assistência  Financeira
Complementar  -  AFC  para  atender  ao  disposto  na  Lei
Federal nº 14.434, de 4 de agosto de 2022.

Art. 2º - Na hipótese de o Município ser beneficiário de
novos repasses de assistência financeira complementar da
União,  referentes  aos  meses  seguintes,  para  a  finalidade
prevista  no  parágrafo  único  do  art.  1º  desta  Lei,  fica
autorizada  a  transferência  dos  recursos  financeiros
recebidos ao Consórcio de Desenvolvimento da Região de
Governo de São João da Boa Vista (CONDERG) - Hospital
Regional de Divinolândia.

Art. 3.º - O Consórcio de Desenvolvimento da Região
de Governo de São João da Boa Vista (CONDERG) - Hospital
Regional  de  Divinolândia  prestará  contas  dos  recursos
financeiros  que  lhe  forem  repassados,  nos  termos  da
presente Lei, no prazo estabelecido pela Coordenadoria de
Captação de Recursos, Convênios e Prestação de Contas da
Prefeitura e segundo as exigências do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo.

Art. 4.º  -  A despesa a ser assumida pelo Município
com  a  execução  desta  Lei  onerará  dotação  própria
consignada na Lei Orçamentária Anual do Município, que
poderá  ser  suplementada,  se  houver  necessidade,  com
observância  às  disposições  dos  artigos  43  e  46  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 1964.

Art.  5º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro
de 2024.

Art.  6º  -  Fica  revogada a  Lei  nº  3.700,  de  19  de
fevereiro de 2024.

Tambaú, 22 de março de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 22
de março de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI N.º 3.719, DE 22 DEMARÇO DE 2024.
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DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  NO  VALOR  DE  R$
45.000,00  (QUARENTA  E
CINCO  MIL  REAIS) ,  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da
Seguridade Social do Município de Tambaú, para o exercício
de 2024, em favor do Departamento de Cultura e Eventos,
um crédito  adicional  especial  no valor  de R$ 45.000,00
(quarenta  e  cinco  mil  reais),  para  atender  à  seguinte
programação:
1.
Unidade

1. Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.06.01 3.3.50.39-01 Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica

13.392.050-2.023 45.000,00

T O T A L =================================è 45.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, são provenientes de:

I  –  R$  45.000,00  (quarenta  e  cinco  mil  reais),
resultantes  de  anulação  total  ou  parcial  de  dotações
orçamentárias,  nos  termos  do  art.  43,  §  1.º,  III,  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, da seguinte
programação:
1.
Unidade

1. Código/
2. Fonte

Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.06.01 3.3.90.39-01 Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica

13.392.050-2.023 45.000,00

T O T A L =================================è 45.000,00

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.515, de 27 de julho de
2022 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2024),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional especial de que
trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre as
peças orçamentárias do Município, conforme exigências da
Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º  –  Esta Lei  entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 22 de março de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 22
de março de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 14.728, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

CONCEDE LICENÇA
MATERNIDADE A SERVIDORA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  da
competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

Considerando a Lei nº. 2.566, de 23 de julho de 2013,
que  dispõe  sobre  a  ampliação  do  período  de  licença
maternidade  à  servidora  pública  municipal,  e  da  outras
providências.

Considerando  o  atestado  médico  apresentado  pela
servidora ANA PAULA DE OLIVEIRA FERREIRA.

Resolve:
Art.  1º  -  CONCEDER  à  senhora  ANA  PAULA  DE

OLIVEIRA FERREIRA, matrícula n. 4316, desta Prefeitura,
180  (cento  e  oitenta)  dias  de  Licença  Maternidade,
conforme atestado médico, no período compreendido entre
21/02/2024 a 18/08/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Publicação, com efeito retroativo a 21/02/2024.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 22 de março de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 22
de março de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

Conforme Lei Municipal nº 3.142, de 14 de outubro de 2019

Sexta-feira, 22 de março de 2024 Ano VI | Edição nº 726 Página 5 de 5

Município de Tambaú - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

           PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ                       

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº. 33/2024.

O Prefeito Municipal de Tambaú/SP, no uso de suas atribuições legais e de conformidade

com base no Art. 71, inciso IV, e Art. 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações

posteriores, ADJUDICA e HOMOLOGA a Dispensa de Licitação Nº 33/2024 -  Aquisição de Mourão

(em  eucalipto  lascas  –  2,20m),  para  atender  o  Departamento  de  Meio  Ambiente conforme

detalhamento, especificações, quantidades e exigências contidas no Termo de Referência, através

da contratação da empresa:  CAPOTYRA INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA  inscrita no

CNPJ 12.985.820/0001-69 para  o objeto da referida dispensa no valor total de R$ 5.760,00 (cinco

mil, setecentos e sessenta reais).

Tambaú, 22 de Março de 2024.

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
Prefeito Municipal

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos
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